
PROJETO DE LEI Nº203/2021

SÚMULA “Dispõe sobre a oficialização da
Rua 3, situada no Condomínio Residencial
Portal Primavera, no loteamento denominado
Bairro das Pitas e dá outras providencias”.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica oficializada a Rua 3, situada no Condomínio Residencial Portal Primavera,
no loteamento denominado Bairro das Pitas, com características e dimensões conforme
memorial descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de setembro de 2021.

Vereadora Tininha – PSD
Primeira Secretária



JUSTIFICATIVA

Apresento para apreciação dos nobres pares desta Casa de Leis, o presente

Projeto de Lei que visa a oficialização da Rua 3 situada no Condomínio Residencial

Portal Primavera, no loteamento denominado Bairro das Pitas, para futura criação de CEP,

haja vista que a entrada deste condomínio se dá pela Av. Quinze de Novembro situada no

município de Jandira, mas suas vias internas estão dentro dos limites do município de

Itapevi conforme Memorial Descritivo e Certidão Negativa apensos.

Por isso conto com o apoio dos Parlamentares desta egrégia Câmara Municipal

para a aprovação desta lei, para que a Rua 3, situada no Condomínio Residencial Portal

Primavera, no loteamento denominado Bairro das Pitas seja assim oficializada, sanando

problemas que os seus moradores vêm enfrentando com a falta de comprovante de

residência no município de Itapevi.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de setembro de 2021.

Vereadora Tininha – PSD
Primeira Secretária






